
PREFETTURA MuNtctp.tt »t SÃo Gttntrt »o Oosrr
EsrÁDo DE MÁTo GRosso Do SLtL

ME\sAGLsr A() PRo.ruro DE LEI N" 001/2023

São Gabriel do Oeste - MS.03 de fevereiro de 2.023.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Apresentamos a essa Augusta Casa de Leis, para a devida

apreciação. o Projeto de Lei n' 00112023 que dispõe sobre a desafetação de iirea institucional

de propriedade do município.

A desafetação toma-se necessária tendo em vista a atual

configuração da área contar com apenas uma testada, o que inviabiliza totalmente a

implantação de qualquer projeto por parte do município.

Encontra-se aprovado pelo município um projeto de loteamento que

divide a mesma em dez lotes com áreas menores. ficando os mesmos Com Sw§ testadaS para a

Rua das Primaveras. tornando-se assim viável a sua utilização para implantação de futuros

projetos de interesse do municipio.

Para o devido registro do loteamento no Serviço Registral

Imobiliário da nossa comÍuca" toma-se necessiiria a desafetação ora pretendida.

Posto isso, contando com o elevado espírito público de Vossa

Excelência e Nobres Pares, solicitamos a apreciação e aprovação do Projeto de Lei em

epigrafe. reiterando nesta oportunidade nossos votos de elevada estima e distinta consideração'

Atenciosanr

ICIPA

Excelentissimo Senhor
Vereador I'-ERNANDO NAPP ROCHA
Presidente da Câmara Municipat/SGO

.l
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PREFETTURA MuNtctp,tt ot SÃo GABRIEL oo Orsrr
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PRoJETo DE LEr N" 001/2023 DE 03 DE Ff,vERErRo »e 2.023

DrsPóE SoBRE A DESAFETAÇÂo oe ÁnEl
INSTITUCIONAL.

Art. 1' Fica desafetada a área institucional denominada Chácara 26 da quadra

04 do Loteamento Esplanada I e II com área total de 178.558,00m2, matrícula 14.211 do

Serviço Registral lmobiliária da comarca de São Gabriel do Oeste.

Aú. 2'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriet do Oeste, 03 de fevereiro de 2023.

.tE
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pREFEITURA MUNrcrpAl or sÃo GABRTEL Do oESTE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

uur,acÍpto or sÃo GABRIEL Do aESTE,
inscríta no CNPJ,/MF sob o no 15.389.588,/0001-94, ingressou junto a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômiíco. com o pedido de

Aprovação do LOTEAMENTO NOVA ESPLANADA. de sua propriedade
conforme Matrícula n" 14.211, localizado no perímetro urbano desta
cidade de São Gabriel do Oeste, considerando a legalidade do pedido e
por estar o LoteamenÍo atendendo ao disposlo na Legislação Pertinenle e

em conformídade com o Termo de VeriJicação da SECRETARIÁ
MUNICIPAL DE DESENVOLYIMENTO ECONOMICO e de acordo com
as aÍribuiÇões que me são conferidas pelo Cargo de Pre-feito Municipal.
APROI,'O o LoÍeamento Nova Esplanada, para todos os seus efeitos
legaís, tendo em vista que não foi encontrado qualquer vício no processo.

Por ser esÍa a expressão da verdade.

frmo o presente para que surta seus efeitos legais.

São Gabriel do Oeste - MS
Em 24 dejaneiro de 2.023.

tÍ nicipale

Rua Martimiano Alves Dias
Fone/Fax: (0_67) 3

1.211 - CEP 79.490-000 - São cabrie
295-2111 - E-Ílíail: orefeitura.so o@uo

I do Oeste - MS
l.com.br
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CERTIDAO
NAURELINA COLMAN SATORRE, Registradora lmobiliária desta Comarca
São Gabriel do Oeste, Estado de Malo Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, etc. ..

Fls. 0\,{

w ESTADO OE MATO GROSSO DO SUL
coMARcA DE sÃo GÂBR|EL oo oEsrE

sERvtÇo REGIsTRAL ltuoelLlÁRto
C,4/*--t:* !--.,,ld**

LIVRO N" 2 . REGISTRO G=RAL

-1421'l-

EÍUOLUMENTOS: isento aírgo '16

sÃo caBRlEL oo oESTE-MS

-í--
a sto 2014

t M Ó v E L : cHÂcaR,A 26 DA OUADRA 04, Árca lnstituoonal, com a áiea total de 17a-558,O0m2
Cênlo e s€lenta e oito mil quinhentos e cinqÚenta e oito melros quadrados),

localizado no lado impar da Rua João de gâ.ro. a 15o,OOm (cento e cinquenla metros) da esquina
com a Rua Flamboyant, do loteameôto denominado "ESPLANADA I e ll", siluado nà zoâa u
dêste Cidadê ê Comarcá de São Gabíbl do Oestê. Estado de Mato Grosso do Sul. com a segr',inte

Descriçáa Perimetral: lniolou_g€ o caminhamento no marco 01, poslado nâ divisa de teíras da

chácara 34-A - Quinháo A e a margem esquerda do Câpáo Rêdondo : Do marc, 01 sêgue ao mâaco

02, segue no rumo 08"35 46"NE, confronlando-se por 249,15m com a Chácara 344 - Ouinhão A: Do

fia.co a2 sêgue ao marco 03, segue no rumo 8í"23' 14'SE conííontando_sê Por 578,97m com as
Chácaras 33. 25, ía e 11; Do maÍco 03 sêgue ao marco 04. sêgue no rumo OEo3E'37"SU
controntando-se po
no rumo 81o23 47"N\ /

.4O.Oo m com a Aveniala Joáo de Barro Do marco
conííohtando-se pot 60,00 m com terras da

04 seguê ao maíc.o 05, segue
C}.ácaê 26 A Do mãrco 05

segue ao marco 06, seg ue no Íumo 07"5í 4o"SW' conÍrontando-se por 398.21m com terras da

ciàcaê 2€,A., Do marco 05 segue ao marco 06, segue no íumo 07o51 40"S\^/, conÍrontando-se Por

398,2'lm com têrras da Chácara 264: Do marco 06 segue ao marco 01. Por diversos rumos e

drstâncias. têndo por diYisa a margeÍÍr esquerda do Córrego CaPáo Redondoi fechãndo-sê asslm o

perimetÍo coxÊnorutacÔes: ,Ao Norte Chácara 33. 25, 18 e 11i ao Sul, Córrêgo CaPáo

Redondo; a Este, Avenida João de Barro e Chácára 26A; e, a Oeste. Chácara 34_A - Quinhão O1.

Tudo coníorme Planta e memo rial descriúvo eÍabo.ados em 26 Oô.2O14 Por Amaury Domingos

cândêloro, engenheiro agÍônomo CREA 4 054-D-PR Visto 188 MS. Apresentou ART n

1154447 1, aprovados pela P.eteilúra Municapal em O9.O7.2014
PROPRIETAR!A : PREFEITURÂ MUN lcrPAL oÉ sÃo casRlÉL OO OESÍE-0IS., inscrita no CNPJ-MF

n. 15.389 5aa/O001 -94. situada na Avenida Getulio Va roâs n 600. nesta cidâde.
Jlrstro Gerat;, de 09 05.2014

REGISTRO ANTERIOR : Matrícula n. í3.842 e 14 210 íiche l livro 2(R
e 25.08 2014 ambas deste SRI

dâ Ler Estãduãl n 35 - Protocolo n. 52.93ô - Ém 07.08 2O14.

-, 25 .OA 20',t 4
subscÍevi e assino

cial do Registro, quê a digitei. conferi,

Wl

AV-1-14.211 Protocolo n. 53.936 - EM 07 DE AGOSTO OÉ 2011 FUsÃo
O rmóvel destâ matílcula e obieto da íusão des matricúlâs n. 13 a42 e 11-210, embas dêstê SRt'

atrnentês aos imóveis Chácara 26 e Chácara 34-A Quinhão O2 da Quadra 04. do l'oteamento

denominado "ESPLANADA I ê ll". cr]la firsão rêquerida nos lermos do artigo 23 da Lei de

Regrstros Públcos vigente conforÍne Petição datada de 14.A7.2014' pela proprietária P.efeiturr
Mu;icipel de São Gâbtiel do oeste, com Íirma reconhecida no Servlço Notarial desta Comarcâ

juntamente coan os documêntos que á integrâm EMOLUMENTOS: lsento artigo 16 da Lei Estadual

Selo DEital AHD26396-444. Do que dou Íê. Sào Gabriel dô Oêste MS. 25.OA.2O14n. 3O93|2OO5 )Éy/' \-é.'-í .OÍicial do RegistÍô, que a dlgitei, co

ICLÀL SUBSTI

:08:33 horas
ConfiÍmaÍ a a

rtidáo:

asslno

CERTIFICA que a presentê certidão. lavrada em intei ro teor, foi extraída

em forma reprográfica. nos termos do § 'l ', do Art 19, da Le i6.015/73 E o que
é'ver edá

fé Sáo Gabriel do O

EDôIldentos . :

!\úlrecc 10t. :

Feaáe 10t. . :

sê1o........:
Funad€P 5t. . :

E\nd.êPge 4t. :

rss 3t... ..:
Total.......:
Funiêcc 5* ' :

29,o0 Certidáo êxpêdida às í'l
i!'!! sao antssto2{4llcB "
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Fls. \\
CAMARA MUNICIPAL
5Ào GABRIET Do oESTE

Compíomisso com o Cidãdão

EsIADO DT IYIATO GROsSO DO 5UI,

Emenda ADITM no 0l ao Projeto de Lei n" 01, de 03 de fevereiro de 2023.

Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições legais, apresentam e requerem

a apreciação pelo pleniirio, da Emenda Aditiva no 01, ao Projeto de Lei no 01, de 03 de fevereiro

de 2023, nos termos seguintes:

EMENDA ADITIVA

Fica acrescido o Parágrafo único ao Art. 1', do Projeto de Lei no 01, de 03 de feveretro

de 2023. com a seguinte redação:

Art. I "

Parágrafo único. A área desafetada deverá ser utilizada para implantação de

loteamento social para construção de unidades habitacionais populares e construções

de próprios municipais.

Sala de reuniões, 02 de maio de 2023.

Vereadores:

'F Rocha
ndade

M.

AEnide r6celino Xubilschêt,95a -Centro- Fonc 67 3295.7200. Far67l29s 7228

..h.ó@emãràlao.ms,goehr - www@m.ras8o.ms govb.
C€P 7949O{0O 5lo6ãbrtêl do Oêíê M.to Gro3!ô dô Sul
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M
SAO GASRIEL OO OESTE

Compromisso com o Cidãdão

ESÍÂDO DÊ MATO GROSSO ÔO SUL

958- Céntro - Fonê 57 3295.7)tfi . Fàx 67 3199.7274
ára@caB.rlseo.mt.sav.br - wÚv câmàrârgo.ús gd bí

corurssÃo DE LEGTSLAÇÃo,.rusrrç,r n nrnlçÃo FINAT, courssÃo nr
ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO C COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

púsLlcos

Parecer técnico em conjunto das Comissões Permanentes nos termos do

Art. 48 e AÍ. 50, do Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre a Emenda Aditiva n"

01 ao Projeto de Lei no 01, de 03 de fevereiro de 2023, rye "DISPÕE SOBRE Á

D ESÁ F ETAÇ ÃO DE Á REA IN STITUC IONAL".

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei n" 01, de 03 de fevereiro de 2023, visando a desafetação de area institucional

do município.

Nos termos regimentais, após estudos do Projeto, Vereadores elaboraram

uma proposta de Emenda Aditiva com o objetivo de fazer as devidas adequações ao Projeto.

II _ MÉRITO

Aliiís, sobre o tema, assim já decidiu o STF

"O poder de emendar projetos de lei, que se reveste de natureza

eminentemente consliÍuciondl, qualiJica-se como prerrogaliva de ordem

político-jurídica inerente ao exercício da atividade legislativa. Essa

prerrogativct institucional, precisamente por não traduzir corolário do

Parecer Emenda Aditiva no 0l ao Projeto de Lei n" 01, de 03 de fcvereiro de 2023

awnrdâ lus.êl'ôô (ubiD@ rãngutr, dôê órgÉú, alvê únf vrdà

t0 79'rr0{00 . Sâo G.brier do Opsre M.roGro

CAMARA MUNICIPAL

Quanto a legitimidade e procedibilidade para a propositura da Emenda

ao Projeto, verifica-se que não existe vício de formalidade, posto que elaborada por parte

tegítima, conforme Aí. 86, §l', §2", AÍ. 197, IV, do Regimento Intemo.

a
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M CAMARA MUNICIPAL
SAO GAERIEI. DO OESTE

Compromisso com o Cidâdão

ESTÀDO DE MÁTO GROSSO OO SUL

poder de iniciar o processo de formação das leís (RTJ 36/382, 385

- RTJ 37/113 RDA 102/261), pode ser legitimamente exercida pelos

membros do legislativo, ainda que se cuide de proposições

constilucionalmente sujeitas à ckiusula de reserva de iniciativa (,!Ql

IQ/MÀ, rel. min. Celso de Mello), desde que, respeitadas as limitações

estabelecidas na Constituição do República, as emendas parlamentares

(a) não importem em qumento da despesa prevista no projeto de lei, (b)

guardem ofinidade lógica (relação de pertinência) com a proposição

original e (c) tratando-se de projetos orçamentários (CF, art. 165, I, II e

lll), observem as restriÇões Íixadas no art. 166, § J'e § 4' da Carta

Política (...). IADI L050 MC, rel. min. Celso de Mello, j. 21-9- 1994,

P, DJde 23-4-2004.1"

Quanto à materialidade, verifica-se que o conteúdo da Emenda proposta

não afronta qualquer preceito ou principio da Constituição Federal, da Constituição Estadual,

da Lei Orgânica Municipal ou qualquer outro dispositivo de Lei.

Quanto à viabilidade financeira, verifica-se obediência a todos os

preceitos legais, não implicando impacto no orçamento do Município, seguindo as disposições

legais que tratam da matéria.

Após o estudo e a devida aniílise da Emenda apresentada tem-se que a

mesma encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias, estândo apta a ser

votada.

III - CONCLUSAO

Diante do exposto, nos termos Regimentais, as Comissões Permanentes

que analisaram a matéria opinam pela aprovação da Emenda Aditiva n' 01 ao PÍojeto de Lei

n" 01, de 03 de fevereiro de 2023.

Parecer - Emenda Aditiva n' 0l ao Projeto de Lei no 01, de 03 de fevereiro de 2023

Âwnrda luscel'ôo tubl$c k,958 Cênro - FoÉ67 3295.7200 aü67lr9t7223
6@6m...iso.mt ad.b' - wÚw 6sãrârao.6r eovb'

Doc tãna!ê, doê ó.Bàoe, sàrvê unlr vrda

ct 29a9O{OO - Sao Gabriêl do Opit.' M.ro 6rore doSulü
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E
CAMARA MUNICIPAL
SAO GABRIEL DO OESTE ESTÂDO DE MAÍO GROSSO DO SUL

Compromisgo com o Cidadão

São Gabriet do Oeste/MS,04 de maio de 2023.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, "IUSUÇ,I E REDAÇÃO FINAL

%,a
dente)

(Presl te)

KALICIA DE BRITO

(Relatora)

EDS

ERvtÇos púeI-rcos

FABIO MIRANDA

(Relator) (Membro)

ISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

){aiúr'*dr0'üIP
ADE

COMI DE OB E

IO

(Membro)

PE O SALES

(Presidente) (Rel

Parecer - Emenda Aditiva n' 0l ao Projeto de Lçi no 01, de 03 de fevereiro de 2023

ffi|tt4a,u
o FABIO MIRANDA

(Membro)

"D@ râô8ue, doe órtãor, !árvê uúávld.." Âwôid. rus.êlino rubirÍhêk, 954 - c.niro - Fon. 57 1295.12oo - çar 67 ,295.7 )2e
.ameÉ@cm.É!ao-mr soebr - **v.(ânâár8o.mt.8d.bi
CEp 79a9O{0O . 9o Gabriêi do Oên. - Mâto Gr6e do Sll
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-X --&M CAMARA MUNICIPAL
SÁO GABRIEL DO OESTE

Compromisso com o Cidâdào

PareceÍ - Projeto de Lei n" 01, de 03 de fevereiro de 2023

ESIADO DE M^TO GROSSO DO SU!

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,.IUSUÇ.A, E REDAÇÃO FINAL, COMISSÃO DE

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS

Parecer técnico em conjunto nos termos do Art. 48 e Art. 50, do

Regimento Intemo da Câmara Municipal, sobre o Projeto de Lei no 01, de 03 de fevereiro de

2023, qIC " DISPOE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE ÁREA INSTITUCIONAL".

I - HISTÓRICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

Projeto de Lei n' 01, de 03 de fevereiro de 2023, visando a desafetação de iírea institucional

do Municipio.

Durante a tramitação regimental, Vereadores apresentaram uma pÍoposta

de Emenda Aditiva ao Projeto de Lei para devidas adequações.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto de Lei foi encamiúado para as Comissões Permanentes competentes para anrílise

da matéria, ocasião em que durante reunião ordinríria verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições peÍinentes ao Projeto de Lei em apreço (Art. 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II-MÉRITO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redagão Final, nos termos do Art'

33,1,"a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei n'01, de 03 de fevereiro de 2023, concluindo o seguinte:

\

Â
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SAO GABRIEL DO OESÍE
CompÍomrsso com o Cidàdão

EST^OO OE M^TO GROSsO DO SUL

Inicialmente verifica-se a legitimidade do Chefe do Poder Executivo para

a propositura do Projeto de Lei, nos termos dos fut. 23, IX, Art. 30, I, VIII, da Constituição

Federal; AtÍ.17,1, Constituição Estadual; Art. 6o; AÍ. 12, I, XVI, XVIII; Art. 47,III; Art.49;

Art. 70, I, AÍ. 93, da Lei Orgânica Municipal.

A competência do Município de legislar reside no direito subjetivo

público de tomar toda e qualquer providência em assunto de interesse local, isto e, em assuntos

de seu peculiar interesse, legislando e administrando, sempre nos limites ou parâmetros

fixados pela Constituição da República, pela Constituição Estadual e Lei Orgânica do

Município.

Entende-se por interesse local "todos os assuntos do Município, mesmo

em que ele ndofosse o único inleressado, desde que seja o principal. É a sua predominância:

tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipol é de interesse local". (CASTRO

José Nilo de, in Direito Municipal Positivo,4. ed., Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p.

4e).

A iniciativa das Leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituição Federal,

Constituição Estadual e Lei Orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa pala assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse.

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive trata-se de competência do

Poder Executivo, nos termos da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal'

A Constiruição Federal, em seu artigo 23, inciso IX, informa que é

competência material comum da união, Estados, Distrito Federal e dos Municípios "1x -

Parecer - Projeto de Lei n" 01, de 03 de fevereiro de 2023

2
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".{{M CAMARA MUNICIPAL
TSÍÂDO OE MATO GROSSO DO SUL

promover programas de constlução de moradias e a melhoria das condições habitacionais e

de saneamento básico ".

Ainda no Texto Maior, o qual erigiu os Municipios a entes de direito

público intemo, dotado de autonomia (artigo l8), com capacidade de auto-organização,

criação de suas próprias leis, administração e govemo próprio, neste sentido disciplina seu

artigo 30:

ÁrL 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobrc assunlos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a esladual no que couber; III - insliluir
e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suos rendas, sem

prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos

fxados em lei; IV - criar, organizar e suprimir distritos, obseruada a legislação

esladual; V - organizar e prestar, diretamenÍe ou sob regime de concessào ou

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporle

coletivo, que tem caráter essencial; VI - manler, com a cooperação técnica e

Jinanceira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino

fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional n" 53, de 2006) VII '
preslar, com a cooperação técnica e Jinanceira da União e do Estado, serviços

de alendimenlo à saúde da população; VIII - promover, no que couber,

adeqaado ordenamenlo le ilorial, medianle planejamento e conlrule do uso,

do parcelanenlo e da ocupação do solo urbano; IX - promover a proleção do

paírimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação

fi sc al izadora federal e estadual.

O Superior Tribunal Federal, com fulcro no princípio da unicidade da

constituição, assentou pela interpretação conjunta dos artigos 24 e 30 da constituição Federal.

Neste sentido, instado a se manifestff sobre o tem4 a Suprema Corte consignou, em

julgamento com Repercussão Geral recoúecida, que ao Município compete legislar

concorrentemente com a União e o Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal

regramento seja suplementar e harmônico com a disciplina dos demais entes federados:

" Município é compelente para legislar sobre meio ambiente com Unido e Estado, no limile

de seu inÍeresse local e desde que lal regramento seja e harmônico com a disciplina

estabelecida pelos demais entes Íederados " (arÍ.24,YI, clc30,I e II, da CRFB). [RE 586'224,

rel. min. Luiz Fux,j. 5-3-2015, P, DJE de 8-5-2015, Tema 1451.
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O presente Projeto de Lei trata, em verdade, de matéria de interesse local,

já que visa a desafetação de area institucional para construção de habitações populares,

conforme informado o OÍicio do Poder Executivo anexo ao Projeto.

Destaca-se que nos termos da Constituição Federal a moradia é um

direito social, justificando o interesse público do pÍesenle projeto. Vejamos'. "Art. 6' São

direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o Íransporte, o

lazer,asegurança,aprevidênciasocial,aproteçãoàmaternidadeeàinflincia,aassistência

aos desamparados, na forma desta ConstituiÇão ".

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do Projeto não

afronta qualquer preceito ou princípio da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, ou

qualquer outro dispositivo de Lei.

A Comissão de Economia" Finanças e Orçamento, nos termos do AÍ. 34,

e seguintes do Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei estrí em conformidade com

a viabilidade financeira, seguindo as disposições legais que tratam da matéria, não acarretando

impacto no oÍçamento do município.

A Comissão de Obras e Serviços Públicos, nos termos do AÍ. 35 do

Regimento Intemo, verificou que o Projeto de Lei visa atender interesse público e social, já

que objetiva a desafetação de área institucional para construção de unidades habitacionais

populares, conforme oficio recebido do Poder Executivo.

Apos análise conjunta do Projeto de Lei pelas Comissões verificou-se

que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentárias, estando

apto a ser votado.

III - CONCLUSÃO
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FABIO MIRANDA

(Membro)

ESÍÂDO DE MAIO GROSSO DO SUT

GÔIO

(Membro)

Diante do exposto, nos termos da fundamentação supracitada, as

Comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

no 01, de 03 de fevereiro de 2023, já com as alterações advindas da aprovação da Emenda

Aditiva n' 01 ao Projeto.

São Gabriel do Oeste/MS, 04 de maio de 2023.

C MISSÁO DE LEGISLAÇÃO, JUS IÇA E REDAÇAO FINAL

RE

(Pre dente)

(Presidente)

S ES

(Presidente)

TO

(Relator)

ISSÃO DE ECONOMIA, FINAI!ÇAS E OR

hl,A^.- &.&^le
ADE KALICIA DE BRITO

(Relatora)

ED

COMI DE OB vlÇos PUBLTCOSSE

ROHR
04* t

RPCERI
\ ml,uclrut-/"-

(Relator)
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REDAÇÁO FTNALAO PROJETO DE LEI No 001t2023 DE 03 DE FEVEREIRO DE
2023.

DispÕe sobre a desafetação de área
institucional.

Art. 1o Fica desafetada a área institucional denominada Chácara 26, da quadra 04, do
Loteamento Esplanada le ll com área total de 178.558,00m2, matrícula 14.211 do
Serviço Registral lmobiliária da comarca de São Gabriel do Oeste.

Parágrafo único. A área desafetada deve ser utilizada para implantaçáo de
loteamento social para construção de unidades habitacionais populares e construções
de próprios municipais.

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gabriel do Oeste, 9 de maio de 2023

Fre Fabio Miranda
Membro

o es
P ente Membro
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